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Aviso de contumácia n.º 9062/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 223/03.0PDAMD, pendente neste Tribunal correra o
arguido Paulo Alexandre Medina dos Santos Rosário, filho de José
António do Rosário Matos e de Odete Medina dos Santos, natural
de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 28 de Junho de 1975, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11085444, com domicílio na Praceta da Índia, 4, rés-
-do-chão, frente, Damaia, 2700 Amadora, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de desobediência previsto e punido pelo
artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, por despacho de
1 de Julho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

1 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 9063/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 2863/02.6TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Luís Alberto Tomas Pereira Miranda, filho de José António
Pereira de Miranda e de Arminda Martins Pereira de Miranda,
natural de Lisboa, Penha de França, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 28 de Março de 1963, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 6236550, com domicílio na Rua Penha de França,
95, rés-do-chão, D, 1170 Lisboa, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 17 de Novembro de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 30 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 9064/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 198/01.OZFLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Gao Yue Wen, filho de Gao Bin Guiang e de Yang Lian
Yimng, natural de China, de nacionalidade chinesa, nascido em
15 de Janeiro de 1977, solteiro, com domicílio na Malásia, Malásia,
por se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação
de documento, previsto e punido pelos artigos 255.º, alínea c), e
256.º, n.º 1, alínea c), e 3.º, ambos do Código Penal, praticado em
7 de Outubro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de
Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

5 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 9065/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 205/01.7SXLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido José Freire da Veiga, filho de João da Veiga e de Ernestina
Varela Freire, natural de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-ver-
diana, nascido em 10 de Novembro de 1974, casado, titular do pas-
saporte n.º H 028171, com domicílio na Estrada Alvor, 6, 8500

Portimão, por se encontrar acusado da prática de um crime de
ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º, n.º 2, do Código Pe-
nal, praticado em 5 de Fevereiro de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 4 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas.

5 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 9066/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 5386/93.9TDLSB, pendente neste Tribunal contra a
arguida Margarida Cecília de Carvalho Ferreira, filha de Feliz
Moreira Soares e de Delfina de Jesus Carvalho, natural de Porto,
Bonfim, nascida em 6 de Novembro de 1949, titular do bilhete de
identidade n.º 2759887, com domicílio na Rua Coronel Hélder
Ribeiro, 141, 4300-050 Campanhã, Porto, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 2 de Janeiro de 1993, por
despacho de 1 de Julho de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

5 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 9067/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 73/03.4PDSNT, pendente neste Tribunal contra o arguido
José Manuel Mendonça Garcias, filho de José Joaquim Garcias e
de Valentina de Deus Mendonça, natural de São Tomé e Príncipe,
de nacionalidade são tomense, nascido em 21 de Agosto de 1964,
solteiro, titular do passaporte n.º S-013922, com domicílio na Rua
25 de Abril, Vale do Chicharo, lote 43.º, B, Fogueteiro, 2845-166
Amora, por se encontrar acusado da prática de um crime de falsi-
ficação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Có-
digo Penal, praticado em 12 de Fevereiro de 2003 e um crime de
outras contra-ordenações, previsto e punido pelos artigos 39.º e
43.º, do Decreto-Lei n.º 39780 de 21 de Agosto de 1954, pratica-
do em 12 de Fevereiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 4 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

5 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

6.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 9068/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 3379/02.6TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Marco Nuno Dias Nunes, filho de Artur Manuel Coutinho
Nunes e de Emília de Jesus Alves Dias Nunes, nascido em 27 de
Novembro de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11293575, com domicílio na Rua Filipe da Mata, 31, 3.º, direi-
to, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,


